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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.639, DE 15 DE MAIO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de vinte e um mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0107.1xxx	INVERNO GAÚCHO COM SAÚDE
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO .............................................................. R$ 500,00
3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ................. R$ 9.500,00
Vínculo nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Execução de ações no Programa Inverno Gaúcho com Saúde, nos termos da Portaria SES/RS nº 259, de 2026, para ampliação de atendimentos em atenção básica, devido aumento de síndromes respiratórias no período de inverno, especialmente no fortalecimento de estratégias de imunização, horários estendidos nas Unidades Báscias de Saúde, busca ativa de não vacinados, entre outras.
0010.0301.0107.2101	PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM
3.3.90.30.00.00.00.00	MATERIAL DE CONSUMO ......................................................... R$ 11.000,00
Vínculo nº 1.621.0000.4160 – PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM
TOTAL .......................................................................................................... R$ 21.000,00
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o art. 1° desta Lei, a arrecadação a maior no recurso vinculado nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), devido repasse complementar da Secretaria Estadual de Saúde para o programa Inverno Gaúcho com Saúde, e a redução de verbas dos códigos a seguir relacionados, no valor de 11.000,00 (onze mil reais), totalizando o montante de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais):
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0107.2101	PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM
3.1.90.11.00.00.00.00	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL ....... R$ 11.000,00
Vínculo nº 1.621.0000.4160 – PRIMEIRA INFÂNCIA MELHOR – PIM
TOTAL .......................................................................................................... R$ 21.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 15 de maio de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.639/2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de dois créditos especiais na Secretaria Municipal de Saúde, que totalizam R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
O primeiro prevê a criação de uma nova ação para utilização de recursos complementares do Governo Estadual, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em dois elementos de despesa (Material de Consumo e Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica).
Conforme a Portaria SES/RS nº 259, de 2026, estes valores devem ser aplicados na ampliação de atendimentos em atenção básica, devido aumento de síndromes respiratórias no período de inverno, especialmente no fortalecimento de estratégias de imunização, horários estendidos nas Unidades Báscias de Saúde, busca ativa de não vacinados, recomposição de insumos da atenção básica, entre outras ações previstas na referida Portaria.
Já o segundo crédito especial, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), prevê a inclusão de um elemento de despesa (Material de Consumo) em ação já existente no orçamento municipal (2101 Primeira Infância Melhor – PIM), para aquisição de materiais para utilização nos atendimentos realizados pela equipe do PIM nas famílias acompanhadas no Município.
Por fim, anexamos cópia do Memorando nº 065/2026 da Secretaria Municipal de Saúde que solicita os créditos especiais propostos, com informações adicionais.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 15 de maio de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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